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14.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da primeira publicação 
deste edital, observados os limites de pontos do quadro a seguir. 
14.3.1 Os critérios de pontuação referidos no quadro a seguir aplicam-se ao que for cabível ao concurso 
de remoção. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR 

MÁXIMO DOS 
TÍTULOS 

A 

Exercício da advocacia ou de delegação, cargo, emprego ou função pública 
privativa de bacharel em Direito, que sejam efetivos, permanentes ou de 
confiança, por um mínimo de três anos, até a data da primeira publicação 
deste edital. 
Serão computados os pontos previstos neste item, aos candidatos que, 
concomitantemente, na data da primeira publicação deste edital, 
preencherem os requisitos de serem bacharéis em direito e houverem 
exercido, por três anos, titularidade de delegação de notas ou registro 
anterior (Redação dada pelo Enunciado Administrativo CNJ nº 21, de 9 de 
junho de 2020). 

2,00 

B 

Exercício de serviço notarial ou de registro, por não bacharel em Direito, 
por um mínimo de 10 anos até a data da primeira publicação deste edital 
(artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.935/1994). 
Serão computados os pontos previstos neste item, aos candidatos que, na 
data da primeira publicação do edital do concurso, não sendo bacharéis em 
Direito, tiverem exercido, por 10 anos, titularidade de delegação de notas 
ou registro anterior, ou atividade notarial ou de registro como substituto 
de titular de delegação, interino designado pela autoridade competente, ou 
escrevente autorizado pelo titular a praticar atos da fé pública (Redação 
dada pelo Enunciado Administrativo CNJ nº 21, de 9 de junho de 2020). 

2,00 

C 
Exercício do Magistério Superior na 
área de Direito pelo período mínimo 
de cinco anos: 

I – mediante admissão no corpo 
docente por concurso ou processo 
seletivo público de provas e(ou) 
títulos. 

1,50 

II – mediante admissão no corpo 
docente sem concurso ou processo 
seletivo público de provas e(ou) 
títulos. 

1,00 

D 
Diplomas em Cursos de Pós-
Graduação 

I – Doutorado reconhecido ou 
revalidado: em Direito ou em 
Ciências Sociais ou Humanas. 

2,00 

II – Mestrado reconhecido ou 
revalidado: em Direito ou em 
Ciências Sociais ou Humanas. 

1,00 
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III– Especialização em Direito, na 
forma da legislação educacional em 
vigor, com carga horária mínima de 
360 (trezentos e sessenta) horas-
aula, cuja avaliação haja 
considerado monografia de final de 
curso. 

0,50 

E 
Exercício, no mínimo durante um ano, por ao menos 16 horas mensais, das 
atribuições de conciliador voluntário em unidades judiciárias, ou na 
prestação de assistência jurídica voluntária. 

0,50 

F 
Período igual a três eleições, contado uma só vez, de serviço prestado, em 
qualquer condição, à Justiça Eleitoral. 

0,50 

14.4 Receberá nota zero o candidato que não enviar, via upload, a imagem legível dos títulos na forma, 
no prazo e no horário estipulados no edital de convocação para a avaliação de títulos. 
14.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via correio eletrônico e(ou) via requerimento 
administrativo. 
14.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não pontuação, a correta indicação, no 
sistema de upload da documentação da avaliação de títulos, da alínea a que se refere cada conjunto de 
imagens submetidas. 
14.6.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho de 
cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
14.6.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se as imagens incluídas dizem respeito a cada 
alínea indicada no sistema de upload. As imagens que não forem condizentes com a alínea indicada serão 
desconsideradas para fins de análise. 
14.6.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não forem submetidos da forma 
estabelecida no sistema de upload. 
14.7 O envio da documentação constante do subitem 14.11 deste edital é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas 
de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que 
valerão somente para este processo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias. 
14.8 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 14.11 deste 
edital.  
14.8.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio 
de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
14.9 A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos será de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem 
prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que 
acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto 
Federal nº 83.936/1979. 
14.10 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio das imagens legíveis dos títulos no período e 
na forma previstos neste edital e no edital de convocação para essa etapa. 
14.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
14.11.1 Para atender ao disposto nas alíneas A a C do subitem 14.3 deste edital, o candidato deverá 
observar as seguintes opções, conforme o caso: 
a) para exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessária a entrega de três 
documentos: 1 – diploma do curso de graduação em Direito, a fim de se verificar qual a data de 
conclusão de graduação, com exceção da Alínea B, e atender ao disposto no subitem 14.11.1.1.2 deste 
edital; 2 – cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as seguintes páginas: 


